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LEI Na 100 

Dispõe sôbre Abono de Natal aos funcionários e 
operários municipais. 
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A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Art. ia - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder no 

corrente exercício, aos funcionários e operários municipais, inclusi-

ve aos inativos uma gratificação a título de Abono de Natal de Cr$ ••• 

525,00 (Quinhentos e vinte e cinco cruzeiros) a cada funcionário e ope- · 

rário e Cr$ 300,00 (Trezentos cruzeiros) para cada professora. 

Art. 2a - Para atender as despesas com as medidas determinadas 

na presente lei, fica aberto o crédito especial da importância de Cr$. 0 

250 800 000 (Vinte e cinco mil e oitocentos cruzeiros). 

Art 0 3a M Revogam-se as disposições em contr~rio, entrará esta 

lei em vigôr na data de sua publifagão. 

Prefei tui•a Santa 23 de Dezembro de 19520 
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